
INDICAÇÃO Nº 
137
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de INSTALAR O BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, na Cidade de Ferraz de Vasconcelos, por Intermédio da Secretaria de Segurança Publica e a Policia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Município de Ferraz de Vasconcelos  pertence a região metropolitana  da grande  São Paulo,   possui uma população  de alta  densidade demográfica.  Senso realizado pelo IBGE em 2010, apurou uma população de 170 mil habitantes, fazendo divisa com da Cidade  de São Paulo  e outras  da região, incluindo o ABC.  

 Considerando que o Município, mantém em seu território um parque industrial com mais de 200 empresas instaladas em variados ramos das atividades industriais.  Existem na Cidade indústrias dos setores: plásticos, metalurgia, química e outras e um comércio em plena  atividade, ambos os setores geram empregos  e renda.

 Considerando que prédios industriais e comerciais, são vulneráveis a quaisquer acidentes que possam  ocorrer em razão da imprevisibilidade dos incêndios, o pedido de instalação do Batalhão do Corpo de Bombeiros no município de Ferraz de Vasconcelos e uma solicitação antiga. Atualmente, empresários dos setores industriais e comerciantes, necessitam pedir socorro ao Corpo de Bombeiro das cidades vizinhas, o que causa transtorno e preocupação.     

Diante dos problemas apontados em razão da falta do Batalhão do Corpo de Bombeiro, apresentei Indicação no Plenário da Assembléia Legislativa do Estado no sentido solicitar ao Governado Geraldo Alckmin, medidas junto a Secretaria de Segurança Pública e Polícia Militar para instalar o BATALHÃO DE CORPO DE BOMBEIRO no Município de Ferraz de Vasconcelos.  

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes

SPL - Código de Originalidade: 999487 040311 1730


